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PARECER no 0851/2017/PMNR-CCI 
 
Processo: TERMO DE APOSILAMENTO-001/2017 
 Ref.  Tomada de Preços nº002/2017-0001  
 
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais de propaganda 
e publicidade, capacidade na prestação de serviços de comunicação e Marketing, para divulgação de 
atos, programas, obras, serviços de campanhas de interesse público de todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública, das Secretarias municipais, do FME, FMAS, FMSS e FMMA do Município 
de Novo Repartimento –PA.  
 
 
 

Novo Repartimento, 027 de Abril de 2017. 
 
 

 
1. Tratam os autos de procedimento do TERMO DE APOSILAMENTO-001/2017, Referente 

à nº002/2017-0001, contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
profissionais de propaganda e publicidade, capacidade na prestação de serviços de 
comunicação e Marketing, para divulgação de atos, programas, obras, serviços de campanhas 
de interesse público de todos os órgãos e entidades da Administração Pública, das Secretarias 
municipais, do FME, FMAS, FMSS e FMMA do Município de Novo Repartimento –PA.  

2. A clausula 1º. do contrato nº 20170384, para maior clareza na execução das despesas de 
serviços de propaganda e publicidade, passará a vigorar com a redação constante do Termo 
de Apostilamento 001/2017, disposto na  CLAUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL. 

3.   Em análise, as demais clausulas e condições do contrato original permanecem inalteradas, 
não sendo modificadas pelo termo de apostilamento em pauta. 

 
 
 

PARECER, 
 

      Com base nas regras insculpidas pela Lei n° 8.666/93 e demais instrumentos 
legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido processo se encontra revestido de 
todas as formalidades legais, revestido de fundamentação legal com amparo no Art. 65 , 

inc. I, alínea “a” e  no teor do contrato nº 20170384 e respectivas alterações. 
Faz  parte integrante deste Termo de apostilamento, o extrato do contrato, estando 

apto a gerar despesas para a municipalidade. 
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